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CONTEÚDO 

 
Gestores / Responsáveis Convênios com a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 

 
Prezado(a) Senhor(a), 

 
 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo expediu a Resolução nº 10/2024 (anexa), que aprovou as 

Instruções nº 01/2024 – TCESP 

 

Dentre as alterações, o TCE passa a exigir (art. 137, inciso VI), que “notas fiscais e demais documentos 

comprobatórios de despesas sejam emitidos pelos respectivos fornecedores com indicação no conteúdo 

original dos documentos, inclusive nota fiscal eletrônica, da identificação do órgão público convenente, do 

número do convênio e os demais elementos identificadores, não sendo admitida a inserção dessas 

informações após a emissão do respectivo documento” (grifos nossos). 

 
Ou seja, torna-se obrigatório que comprovantes sejam emitidos com essas informações, não sendo mais 

admitido uso de carimbos para inserção de tais dados posteriormente. 

 
Gentileza adotar a medidas pertinentes junto às áreas operacionais envolvidas, visando instrução de 

fornecedores e prestadores de serviços, bem como monitoramento do cumprimento dessas disposições. 

 
Sem mais, permanecemos à disposição.  

Atenciosamente, 

 

 
ANEXOS 

 
I – Resolução nº 10/2024 
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